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Ano I - Edição 75  – Cassilândia - MS –20 de Setembro de 2013  Pág. 01 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2013. 
EDITAL N° 095/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2252/2013. 
DATA: 19/09/2013. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, e por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 
CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 02/10/2013, às 08h00 (oito) 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na RUA 
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, nº 720, CENTRO, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo “MENOR PREÇO”, objetivando a contratação de empresa no ramo 
pertinente para a aquisição de 01 (um) veículo automotor novo de fábrica 
tipo “PASSEIO”, para atender o Convênio nº 777032/2012, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome e o Município de Cassilândia-MS, que será 
regido pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, e subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 10.520/02, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei 
Complementar Nº 139/2013 (Municipal) e Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e demais especificações e condições constantes no ato 
convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmlicitaçao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 19 de Setembro de 2013. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 019/2013 
 
 
 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, Estado de 
Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e Atribuições 
conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do Conselho, 
considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, em reunião Extraordinária realizada no dia 14 de 
agosto de 2013. 
 
 
 
 
RESOLVE : 
 
 

Artigo 1º - Aprovar por unanimidade os pareceres n.ºs 001, 004 e 005 
da Comissão de Finanças e Orçamento, referente aos meses de 
Janeiro,Ferreiro,Março Abril e Maio de 2013,dos recursos aplicados 
no Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 14 de agosto de 2013. 
 
 
 
 
                                           Maria Rosalina Ferreira  
                                            Presidente do CMAS 
 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 020/2013 
 
 
 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, Estado de 
Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e 
Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno 
do Conselho, considerando a deliberação da plenária do Conselho 
Municipal de Assistência Social, em reunião Extraordinária realizada 
no dia 14 de agosto de 2013. 
 
 
 
 
RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Relatório Final da X 
Conferência Municipal de Assistência Social 2013. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 14 de agosto de 2013. 
 
 
 
 
                                           Maria Rosalina Ferreira  
                                            Presidente do CMAS 
 
 

 
595/13 de  05 de setembro de 2013. 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Joana Maria da Silva Correa, Auxiliar de 
Serviços Diversos, matrícula 114, Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família por dez (10) dias, com início em dezessete  (17) de 
junho de 2013 e término em vinte e seis (26) de junho de 2013, de 
acordo com o Art. 87 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17/06/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos cinco (05) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
596/13 de  05 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Odete de Fátima Ribeiro da Silva, Escrituraria 
III, matrícula 256, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
por dez (10) dias, com início em oito (08) de julho de 2013 e término em 
dezessete (17) de julho de 2013, de acordo com o Art. 87 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08/07/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos cinco (05) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
597/13 de  05 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Eurinivalda Candeias Miranda, 
Recepcionista, matrícula 711, Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família por treze (13) dias, referente aos períodos de sete 
(07) de maio de 2013 e término em dez (10) de maio de 2013, de 
quatorze (14) de maio a dezessete (17) de maio de 2013, e de vinte 
(20) de maio de 2013 a vinte e quatro (24) de maio de 2013, de 
acordo com o Art. 87 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos cinco (05) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
598/13 de  05 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Ivaldina Ribeiro da Silva Dias, Atendente, 
matrícula 1039, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
por doze (12) dias, com início em vinte (20) de maio de 2013 e término 
em trinta e um (31) de maio de 2013, de acordo com o Art. 87 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 
04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos cinco (05) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
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               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
599/13 de  05 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Pollyanna Freire S. de Freitas, Professora, 
matrícula 105, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família por 
oito (08) dias, com início em sete (07) de junho de 2013 e término em 
quatorze (14) de junho de 2013, de acordo com o Art. 87 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07/06/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos cinco (05) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
600/13  de  06 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Homologar o Termo de Desistência de ingresso no serviço 
público formulado por Ney Paulo da Silva Paulino, CPF nº 448.069.571-
00 e RG nº 000156963 SSP/MS, ao cargo de Motorista III. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos seis (06) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 

                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
601/13 de  06 de setembro de 

2013. 
 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público, conforme Edital nº 010/2010 de 29 de novembro de 
2010, as seguintes pessoas em seus respectivos cargos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

CARGO: ESCRITURÁRIO I 

034 RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA  LOPES 

 

 

 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos seis 
(06) dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data.  
 

 
602/13  de  06  de  setembro de 2013. 
 
 
 

CARGO: PSICOLOGO 

002 CRISTIANE  DE FATIMA ASSIS CORDONI 

CARGO: MOTORISTA III 

011 FAUSTO DOMINGOS DA SILVA 

012 CELIO CESARIO DA SILVA 

013 NEY PAULO DA SILVA PAULINO 

014 SIRLEY CESARIO DA SILVA 

015 MAYQUEL DOS SANTOS SOUZA 

CARGO: ATENDENTE 

026 MARAZILDA TIAGO BARBOSA 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a remoção da servidora municipal Silma Alves da Silva 
Lima, matrícula 834, Auxiliar de Serviços Diversos, para exercer suas 
funções na Secretaria de Educação – Centro Municipal de Educação 
Infantil Bom Jesus. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos seis (06) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
603/13 de  09 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Designar, a Sra. Sirley Cesario da Silva, Motorista III, a exercer 
sua função na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove (09) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
605/13  de  09  de  setembro de 2013. 
 

 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Espacia Martins Dias Nunes, Auxiliar de 
Serviços Diversos, matrícula 265, Licença para Tratamento de Saúde 
pelo prazo de sete (07) dias, com início em nove (09) de setembro de 
2013 e término em quinze (15) de setembro de 2013, de acordo com o 
Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 
109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove (09) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
606/13 de 09 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo comissionado de Coordenadora 
de Saúde Pública, a Sra. Ilza Sirlei Royer, matrícula 2030, CPF nº 
368.264.801-15, a partir da presente data. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove (09) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
                          
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
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607/13 de 09 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder, a Sra. Elenice de Oliveira Dourado, matrícula 767, 
Auxiliar de Serviços Diversos, Licença para Trato de Interesses 
Particulares pelo prazo de até dois (02) anos, com início em nove (09) de 
setembro de 2013, conforme Artigo 96 da Lei Complementar nº 109/08 
de 04 de janeiro de 2008.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove (09) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
608/13 de  09 de setembro de 2013. 

 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Nos termos dos artigos 21, 22, e 23 a 25 da Lei 
Complementar nº 086/2005, promover verticalmente, a servidora: 

 

Nome Matrícula Do cargo/nível: Para 
cargo/nível: 

Telma Ferreira 
Borges de Freitas 

127 Professor Nível II Professor Nível 
III 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove 
(09) dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
609/13  de 09 de setembro de 

2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 23 da Lei Complementar 
nº 086/2005, promover horizontalmente em seu respectivo cargo os 
servidores: 

 

Matrícula Nome Cargo Da 
Classe: 

Para 
Classe: 

762 Cleuza Aparecida 
Talhaferro 

Professora N 
III 

B C 

1597 Marcilio Goulart 
Neto 

Professora N 
III 

A B 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove 
(09) dias do mês de setembro de 2013. 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

  
610/13  de 09 de setembro de 

2013. 
 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de dez (10) e/ou trinta 
(30) dias, aos seguintes servidores: 

 
 

Nome 
do(a) 

Servidor(
a) 

Matrícul
a 

Período Aquisitivo Período Concessivo 

De Até De Até 

Antonia 
Luiza 
Batista 

252 01/03/201
2 

28/02/201
3 

23/09/201
3 

22/10/201
3 
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Dionézio 
Barbosa 
Godoi 

1010 10/06/201
2 

09/06/201
3 

09/09/201
3 

08/10/201
3 

Ivete 
Vargas R. 
de Souza 

1220 04/06/201
2 

03/06/201
3 

09/09/201
3 

18/09/201
3 

 
 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove 

(09) dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data.  
 

 
611/13  de  09  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Elexandra Clarintino da Silva, Dir. Departamento 
Central de Compras, matrícula 1947, Licença para Tratamento de Saúde 
pelo prazo de nove (09) dias, com início em cinco (05) de setembro de 
2013 e término em treze (13) de setembro de 2013, de acordo com o Art. 
77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 
de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/09/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos nove (9) dias do mês de 
setembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
612/13  de 10 de setembro de 2013. 

 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 23 da Lei Complementar 
nº 086/2005, promover horizontalmente em seu respectivo cargo a 
servidora: 

 

Matrícula Nome Cargo Da 
Classe: 

Para 
Classe: 

34 Adelia Nogueira 
da Silva 

Professora N 
III 

D E 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dez 
(10) dias do mês de setembro de 2013. 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
613/13  de  10  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Alice Moreira de Lima Silva, Professora, 
matrícula 32, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de 
quatorze (14) dias, com início em seis (06) de setembro de 2013 e 
término em dezenove (19) de setembro de 2013, de acordo com o Art. 
77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 
109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06/09/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dez (10) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
614/13  de  10  de  setembro de 2013. 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Laudeci Alves Pinto, Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula 739, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze 
(15) dias, com início em nove (09) de setembro de 2013 e término em 
vinte e três (23) de setembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 
04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09/09/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dez (10) dias do mês de 
setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
615/13  de  10  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 501/13 de  1º de  agosto de 
2013, na parte onde se lê: “Neli Luzia Galavoti - matrícula 831 - período 
aquisitivo de 03/11/2011 até 02/11/2012 -  período concessivo de 
01/08/2013 até 30/08/2013”, leia - se: “Neli Luzia Galavoti - matrícula 831 
- período aquisitivo de 03/11/2011 até 02/11/2012 -  período concessivo 
de 01/08/2013 até 24/08/2013” , como sendo o correto. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/08/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dez (10) dias do mês de 
setembro de 2013. 
 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 

616/13  de  13  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Gislaine Aparecida da Silva, Agente 
Comunitária de Saúde, matrícula 1577, Licença para Tratamento de 
Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, com início em três (03) de 
setembro de 2013 e término em dezessete (17) de setembro de 2013, 
de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03/09/2013,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos treze (13) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
                          
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
617/13 de 13 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito o Art. 1º da Portaria nº 473/13 de 26 de 
julho de 2013, na parte que atribuiu mais 22 h/a a Sra. Rosivaine Vaz 
de Moura Vinhático, matrícula 721, a partir de 11/09/2013. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11/09/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos treze (13) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
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619/13  de  13 de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Lotar em virtude de aprovação em concurso público, a Sra. 
Marazilda Tiago Barbosa da Silva, Atendente, na Secretaria Municipal de 
Educação – Centro de Educação Infantil Juracy Lucas.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos treze (13) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
620/13  de  13  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. José Geraldo de Almeida, Gari, matrícula 566, 
Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de dez (10) dias, com 
início em onze (11) de setembro de 2013 e término em vinte (20) de 
setembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11/09/2013,  revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos treze (13) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

 

 
621/13  de 13 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Declarar vago, um cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, matrícula 333, em virtude da Aposentadoria por 
Invalidez da Sra. Maria Aparecida da Silva, CPF 813.445.621-91, 
conforme Portaria nº 2021/2013 de 05 de setembro de 2013 da 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cassilândia/MS. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11/09/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos treze (13) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
622/13 de  16 de setembro de 

2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o 
artigo 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 1.241/02, de 27 de fevereiro 
de 2002, para exercer o cargo de Motorista III: 

 
 

Contrata
do 

Nº 
Contrato 

Carga 
Horária 

Início do 
Contrato 

Término do 
Contrato 

Roseno A.  
Alves de 
Paula 

076/2013 40 h 16/09/201
3 

24/10/2013 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 

dezesseis (16) dias do mês de setembro de 2013. 
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CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  
 

 
623/13 de  16 de setembro de 2013. 

 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o artigo 1º, 
inciso II, da Lei Municipal nº 1.241/02, de 27 de fevereiro de 2002, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Diversos: 

 
 

Contrat
ado 

Nº 
Contrato 

Carga 
Horária 

Início do 
Contrato 

Términ
o do 

Contrat
o 

Simone 
Ibarra 
Celestino 

077/2013 40 h 16/09/2013 20/12/2
013 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 

dezesseis (16) dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
624/13  de  17 de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Lotar em virtude de aprovação em concurso público, a Sra. 
Cristiane de Fátima Assis Cordoni, Psicóloga, na Secretaria Municipal de 
Saúde – Centro de Reabilitação FISIOSUS.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezessete (17) dias 
do mês de setembro de 2013. 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
625/13  de 17 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Declarar vago, um cargo de provimento efetivo de Motorista 
III, matrícula 51, em virtude da Aposentadoria por Invalidez do Sr. 
Donizeth Gomes Silva, CPF 172.834.501-49, conforme Portaria nº 
2023/2013 de 13 de setembro de 2013 da Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Cassilândia/MS. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16/09/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezessete (17) dias 
do mês de setembro de 2013. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
626/13 de 17 de setembro de 

2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 18, da Lei 
Complementar nº 036/97 de 05/06/97, classificar em seu respectivo 
grau, os funcionários abaixo relacionados: 

 

Matrícula 

Nome 
Do Grau 

Para o 
Grau 

36 Aucirene Aparecida de 
Assis 

L M 

911 Marcelo Oliveira de 
Matos  

D E 

220 Marcos Pereira dos 
Santos 

N O 
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Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezessete (17) dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
627/13 de  17 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder 80% de adicional por dedicação plena por força do 
disposto na Lei Complementar nº 109/2008 de 04 de janeiro de 2008, em 
conformidade com o art.167, ao Sr. Paulo Cezar Ramos, Chefe de Seção 
de Trânsito e Transportes Externos, matrícula 1693, a partir de 
setembro/2013. 
 
Art. 2º - Revogar o Art. 2º da Portaria nº 113/13 de 15 de fevereiro de 
2013. 
 
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezessete (17) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
PORTARIA Nº 2024/2013 de 17 de Setembro de 2013. 
 
 
O Diretor Presidente da Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 107/2007, e 
 
                         Considerando que os Servidores abaixo descritos tiveram 
o benefício de auxílio doença concedido pela junta médica pelos 
médicos: Dr. José Quaranta Filho – CRM-MS 549 , Dr. Norberto 
Mendonça Garcia- CRM-MS 9077  e  Dr. Carlos André Prado Pulino -
CRM-MS 1122      
 RESOLVE: 
                          Art. 1º. Conceder auxílio doença aos servidores abaixo 
relacionados:   
 
   

Nome do Servidor Dias  Período Início da responsabilidade da 
PREVISCA Tipo de concessão 
CRISTIANI F. BARROSO NASCIMENTO 60 12/09/13 á 10/11/13
 27/09/13 á 10/11/13 L. Inicial 
LACI GOMES DE ASSIS 60 12/09/13 á 10/11/13 12/09/13 á 10/11/13
 Prorrogação 
NELI LUZIA GALAVOTI 60 25/08/13 á 23/10/13 09/09/13 á 23/10/13 L 
Inicial 
NEUZA GARCIA GOMES 60 12/09/13 á 10/11/13 12/09/13 á 10/11/13
 Prorrogação 

 
 
                            Art. 2º. O cálculo dos valores relativos aos 
pagamentos dos servidores em auxílio doença ficará a cargo da 
Diretora Financeira da PREVISCA. 
 
      Art. 3º. A presente portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
  

____________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 

Diretor Presidente 
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